
INDICAÇÃO Nº 
1955
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da ampliação do Programa ‘Pró-Vicinais’, no sentido de contemplar estradas essenciais de outros municípios, mesmo que não pavimentadas. 

JUSTIFICATIVA

Há uma semana, em solenidade com grande pompa no Palácio dos Bandeirantes, V. Exa. lançou o programa ‘Pró-Vicinais’, visando a recuperação das estradas vicinais de São Paulo. Ocorre que, na prática, este programa é bastante tímido. 

Em sua primeira etapa, prevê a restauração de 2,1 mil quilômetros dessas vias já asfaltadas, o que equivale a somente 1,23% dos 170 mil quilômetros que compõem a malha de vicinais paulistas.

Para isso, serão gastos R$ 457 milhões, num custo médio de R$ 215 mil por quilômetro recuperado. Nas demais etapas há previsão para recuperação de mais 10,9 mil quilômetros de vicinais asfaltadas.

Dessa forma, somente será atingida a parte da malha das estradas vicinais que hoje já apresenta uma condição um pouco melhor, que são os 13 mil quilômetros que contam com pavimentação.

É pouco demais. É fundamental mais arrojo. Afinal, outros 157 mil quilômetros de vicinais continuarão à espera de obras que proporcionem condições adequadas de tráfego. É por estas estradas que passa grande parte da produção agrícola do Estado, além de serem a principal artéria viária para locomoção da população das zonas rurais.

Diante desse quadro, é que apelo a V. Exa. para que concentre esforços, visando a ampliação do programa ‘Pró-Vicinais’, para que sejam disponibilizados investimentos também na melhoria das estradas sem cobertura asfáltica, que se encontram em péssimas condições de tráfego.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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